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1. UNIDADE REQUISITANTE: Coordenadoria Administrativa Financeira da Secretaria

Municipal de Serviços Públicos.

2. OBJETO: Locação de Imóvel, situado na Rua Dr. João do Monte, n° 519, Centro, em

Sobral/CE, destinado sua utilização para o funcionamento da Secretaria Municipal de

Serviços Públicos.

2.1. Este objeto será realizado através de DISPENSA DE LICITAÇÃO, nos moldes do artigo

24, inciso X, da Lei n° 8.666/93. //

3. DA JUSTIFICATIVA

3.1. Para manter a qualidade nas atividades, considerando a inegável relevância do objeto

requisitado, é que surge a necessidade do aluguel de imóvel em epígrafe, por se tratar de

extrema necessidade para o funcionamento da Secretaria Municipal de Serviços Públicos,

tendo em vista que o Município de Sobral não dispõe de imóvel próprio para a referida

instalação.

4. DAS ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS
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01 Locação de Imóvel, situado na Rua Dr. João do Monte, n° 519, Centro, em

Sobral/CE, destinado sua utilização para o funcionamento da Secretaria Municipal

de Serviços Públicos.

5. DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

5.1. As despesas decorrentes da contratação correrão pela fonte de recursos da Secretaria

Municipal de Serviços Públicos, quais sejam:

27.01.04.122.0431.2.351.3.3.90.36.01.1.001.0000.00 (Recurso Próprio)

6. DA ENTREGA E DO RECEBIMENTO

6.1. Quanto à execução:

6.1.1. O objeto contratual deverá ser executado em conformidade com as especificações

estabelecidas neste instrumento, e nas condições previstas nos subitens seguintes: /~\
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6.1.1.1. A execução do serviço será feita mediante solicitação da CONTRATANTE, "devendo
esta emitir a respectiva Ordem(ns) de Serviço(s)/Nota(s) de Empenho(s).

6.1.1.2. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, sendo
esta responsável por toda despesa decorrente do objeto da contratação, comprometendo-se
ainda integralmente com eventuais danos causados.

6.1.1.3. Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que
justificados até 02 (dois) dias úteis antes do término do prazo de execução, e aceitos peia
contratante, não serão considerados como inadimpiemento contratual.

6.2. Quanto ao recebimento:

6.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo, para efeito de posterior verificação da
conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa credenciada
pela CONTRATANTE.

6.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após a
verificação da qualidade e quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições

* estabelecidas foram atendidas e a consequente aceitação das Notas Fiscais pelo gestor da
contratação, devendo haver rejeição no caso de desconformidade.
6.2.3. Caso o objeto licitado não atenda às especificações exigidas ou apresente defeitos,
não será aceito, sujeitando-se o fornecedor à apiicação das penalidades previstas no termo
do contrato.

7. DO PAGAMENTO

7.1. O pagamento advindo do objeto da contratação será proveniente dos recursos da
SESEP e será efetuado em até 30 (trinta) dias contados da data da apresentação da nota
fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, mediante crédito em conta
corrente em nome da contratada, preferencialmente no Banco Itaú.

7.1.1. A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à contratada* para as
devidas correções. Nesse caso, o prazo de que trata o subitem anterior começará a fluir a

! partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida.

7.2. Não será efetuado qualquer pagamento à contratada em caso de descumprimento das
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

7.3. É vedada a realização de pagamento antes da execução do objeto ou se o mesmo não
estiver de acordo com as especificações deste instrumento.

7.4. Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes
comprovantes:

7.4.1. Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), Trabalhista e Fazendas
Municipal.
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7.5. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou pór qualquer
processo de reprografia, obrigatoriamente autenticada em cartório. Caso esta

documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua
autenticidade.
8. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
8.1. No caso de inadimplemento de suas obrigações, a contratada estará sujeita, sem
prejuízo das sanções legais nas esferas civil e criminal, às seguintes penalidades:

8.1.1. Multas, estipuladas na forma a seguir:

a) multa moratória de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso na
entrega de material ou execução de serviços, até o limite de 9,99%, correspondente a até
30 (trinta) dias de atraso, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente,

excluída, quando for o caso, a parcela correspondente aos impostos destacados no
documento fiscal;

b) multa de 3% (três por cento) sobre o valor da contratação, na hipótese do infrator retardar
o procedimento de contratação ou descumprir preceito normativo ou as obrigações
assumidas, de acordo com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55, inciso III,
alíneas "a" a "f , do Decreto Municipal n° 1886/2017;

d) multa de 3% (três por cento) sobre o valor total da contratação, quando houver
descumprimento das normas jurídicas atinentes ou das obrigações assumidas de acordo
com as hipóteses exemplificativas previstas no art. 55, inciso IV, alíneas "a" a "o", do
Decreto Municipal n° 1886/2017;

e) multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total da contratação, na hipótese d^ o infrator
entregar objeto contratual em desacordo com a qualidade, especificações e condições
contratadas e/ou com vício, irregularidade ou defeito oculto, que torne o objeto impróprio
para o fim a que se destina;

f) multa indenizatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, quando o
infrator der causa, respectivamente, à rescisão do contrato.

í g) multa indenizatória, a título de perdas e danos, na hipótese de o infrator ensejar a
rescisão do contrato e sua conduta implicar em gastos à Administração Pública superiores
aos contratados ou registrados.

8.1,2. Caso o CONTRATADO de ensejo a falha ou fraude na execução do contrato,

comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração faisa ou cometer fraude fiscal, ficará
impedido de licitar e contratar com a Administração Municipal e será descredenciado nos
sistemas cadastrais de fornecedores, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas preyistás
neste instrumento e das demais cominações Segais.

Prefeitura Municipal de Sobra! - CNPJ 07.598.634/0001-37
. Rua Viriato de Medeiros, 1250 - Centre, Sobral - CE, 62011-060 Contato (88) 3677-1170
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8.2.1. Documento de Arrecadação Municipal (DAM), podendo ser substituído por outro
instrumento legal, em nome do Órgão contratante. Caso não o faça, será cobrado pela via

judicial.

8.2.2. Descontos ex-officio de qualquer crédito existente da CONTRATADA ou cobradas
judicialmente e terão como base de cálculo o cronograma iniciai dos serviços.

8.3. Nenhuma sanção será aplicada sem garantia da ampla defesa e contraditório, na forma
da lei.

9. DAS OBRIGAÇÕES DO LOCADOR

9.1. O LOCADOR obríga-se a:

9.1.1. Entregar o imóvel em perfeitas condições de uso para os fins a que se destina, e em
estrita observância das especificações de sua proposta;

9.1.2. Fornecer declaração atestando que não pesa sobre o imóvel qualquer impedimento
de ordem jurídica capaz de colocar em risco a locação, ou, caso exista algum impedimento,

prestar os esclarecimentos cabíveis, inclusive com a juntada da documentação pertinente,

para fins de avaliação por parte da Administração; Garantir, durante o tempo da locação, o
uso pacífico do imóvel;

9.1.4. Manter, durante a locação, a forma e o destino do imóvel;

9.1.5. Responder pelos vícios ou defeitos anteriores à locação;

9.1.6. Fornecer ao LOCATÁRIO descrição minuciosa do estado do imóvel, quando de sua
vistoria para entrega, com expressa referência aos eventuais defeitos existentes;

9.1.7. Fornecer ao LOCATÁRIO recibo discriminado das importâncias pagas, vedada a
quitação genérica;

9.1.8. Pagar as taxas de administração imobiliária, se houver, e de intermeç^ções, nestas
compreendidas as despesas necessárias à aferição da idoneidade do pretendente,ou de
seu fiador;

9.1.9. Pagar as despesas extraordinárias de condomínio, entendidas como aquela^ que não
se refiram aos gastos rotineiros de manutenção do edifício, como, por exemplo."' obras de
reformas ou acréscimos que interessem à estrutura integral do imóvel; pintura das fachadas,
empenas, poços de aeração e iluminação, bem como das esquadrias externas; obras
destinadas a repor as condições de habitabilidade do imóvel; índenizações trabalhistas e
previdenciárias pela dispensa de empregados, ocorridas em data anterior ao início da
locação; instalação de equipamento de segurança e de incêndio, de telefonia, de
intercomunicação, de esporte e de lazer; despesas de decoração e paisagismo nas partes
de uso comum; constituição de fundo de reserva, e reposição deste, qi
cobertura de despesas extraordinárias;

Prefeitura Municipal de Sobrai - CNPJ 07.598.634/0001-37
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9.1.10. Pagar os impostos (especialmente Imposto Predial Territorial Urbano -HPTU) ;e
taxas, inclusive a contribuição para o custeio de serviços de iluminação pública, incidentes
sobre o imóvel;

,rA /.í /

9.1.11. Entregar, em perfeito estado de funcionamento, os sistemas de ar-condicionado.
combate a incêndio e rede de lógica, bem como o sistema hidráulico e a rede elétrica;

9.1.12. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação;

9.1.13. Exibir ao LOCATÁRIO, quando solicitado, os comprovantes relativos às parcelas que
estejam sendo exigidas;

9.1.14. Informar ao LOCATÁRIO quaisquer alterações na titularidade do imóvel, inclusive
com a apresentação da documentação correspondente.

10. DAS OBRIGAÇÕES DO LOCATÁRIO

10 1.0 LOCATÁRIO obriga-se a:

10.1.1. Pagar o aluguel e os encargos da locação exigíveis, no prazo estipulado neste
contrato;

10.1.2. Servir-se do imóvel para o uso convencionado ou presumido, compatível com a
natureza deste e com o fim a que se destina, devendo conservá-lo como se seu fosse;

10.1.3. Restituir o imóvel, finda a locação, nas condições em que o recebeu, conforme
documento de descrição minuciosa elaborada quando da vistoria para entrega, salvo os
desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal;

10.1.4. Comunicar ao LOCADOR qualquer dano ou defeito cuja reparação a este incumba,

bem como as eventuais turbações de terceiros;

10.1.5. Consentir com a realização de reparos urgentes, a cargo do LOCADOR,
assegurando-se o direito ao abatimento proporcional do aluguel, caso os reparos durem
mais de dez dias;

4

10.1.6. Realizar o imediato reparo dos danos verificados no imóvel, ou nas suas instalações,

provocados por seus agentes, funcionários ou visitantes autorizados;

10.1.7. Não modificar a forma externa ou interna do imóvel, sem o consentimento prévio e
por escrito do LOCADOR;

10.1.8. Entregar imediatamente ao LOCADOR os documentos de cobrança de tributos e
encargos condominiais, cujo pagamento não seja de seu encargo, bem como qualquer
intimação, multa ou exigência de autoridade pública, ainda que direcionado ao LOCATÁRIO;

10.1.9. Pagar as despesas ordinárias de condomínio, entendidas como aquelas necessárias
à sua administração, como, por exemplo;
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10.1.9.1. salários, encargos trabalhistas, contribuições previdenciárias e sociais dos
empregados do condomínio;

10.1.9.2. consumo de água e esgoto, gás, luz e força das áreas de uso comum;

10.1.9.3. limpeza, conservação e pintura das instalações e dependências de uso comum.

10.1.9.4. manutenção e conservação das instalações e equipamentos hidráulicos, elétricos,

mecânicos e de segurança, de uso comum; #

10.1.9.5. manutenção e conservação das instalações e equipamentos de uso comum
destinados à prática de esportes e lazer;

10.1.9.6. manutenção e conservação de elevadores, porteiro eletrónico e antenas coletivas.

10.1.9.7. pequenos reparos nas dependências e instalações elétricas e hidráulicas de uso
comum;

10.1.9.8. rateios de saldo devedor, salvo se referentes a período anterior ao início da
locação;

10.1.9.9. reposição do fundo de reserva, total ou parcialmente utilizado no custeio ou
complementação de despesas ordinárias, salvo se referentes a período anterior ao início da
locação.

10.1.10. Pagar as despesas de telefone e de consumo de energia elétrica, gás (se ho&zer) e
água e esgoto;

10.1.11. Permitir a vistoria do imóvel pelo LOCADOR ou por seus mandatários, mediante
prévia combinação de dia e hora;

11. DA FISCALIZAÇÃO

11.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pelo Sr. Francisco Ivamldo
Vasconcelos Portela, Coordenador Administrativo Financeiro da SESEP. designado para
este fim pela contratante, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n°
8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento contratual.

12. DAS BENFEITORIAS E CONSERVAÇÃO

12.1. As benfeitorias necessárias introduzidas pelo LOCATÁRIO, ainda que não autorizadas
pelo LOCADOR, bem como as úteis, desde que autorizadas, serão indenizáveis e permitem
o exercício do direito de retenção, de acordo com o artigo 35 da Lei n° 8.245, de 1991, e o
artigo 578 do Código Civil

12.2. O LOCATÁRIO fica desde já autorizado a fazer, no imóvel locado, as adaptações
indispensáveis ao desempenho das suas atividades.

12.3. Em qualquer caso, todas as benfeitorias desmontáveis, tais como lambris, biombos,

cofre construído, tapetes, etc., poderão ser retirados pelo LOCATÁRIO, devendo o irníovél
locado, entretanto, ser devolvido com os seus respectivos acessórios. V
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12.4. Finda a locação, será o imóvel devolvido ao LOCADOR, nas condições ertw^ué joi
recebido pelo LOCATÁRIO, conforme documento de descrição minuciosa elaborada quando
da vistoria para entrega, salvo os desgastes e deteriorações decorrentes do uso normal.

13. PRAZO DE VIGÊNCIA E DE EXECUÇÃO DO CONTRATO

•V/

13.1. O prazo de vigência do contrato será de 12 (doze) meses, contados a partir da sua
assinatura, podendo ser prorrogado nos termos do art. 57, inciso II, da Lei n° 8 666/1993

13.2. A publicação resumida do instrumento de contrato dar-se-á na forma do parágrafo
único, do art. 61, da Lei Federai n° 8.666/1993 . ^13.3. O prazo de execução do objeto deste contrato é de 12 (doze) meses, contado a partir
do recebimento da Ordem de Serviço.

13.4. O prazo de execução poderá ser prorrogado nos termos do § 1o do art . 57 da Lei
Federal n° 8.666/1993.

1
:(

Sobral (CE), 05 de itíriho de 2019.v- (? Ai i? y
JU <\

\ AU»\) j òo V \°v
FRANtlSCO IVANILDO VASCONCELOS PORTELA

Coordenador Administrativo Financeiro da SESEP
vi

í
Aprovado: (\\ y j / j

.JHAVPAULO CESÃFyLÒPES'VASCONCELOS
Secretário Municipal de Serviços Públicos

i

%
’* »

«

i
U

;•»v«>*"-«-««..•.i M:í.«* ""V/KJT**».v«w»v» «í..1 «.•.«vt- •1 uv.1...SAí#* . * • •. ,. < /*.^ ‘.'•1'*» . *... ••••*•. .• • •.« % .>< • » /.’**%•„* *« .uww,w *,».*-**•'. ••

Prefeitura Municipal de Sobra! - CNPJ 07.598 634/0001-37
Rua Vrriato de Medeiros. 1250 * Centro, Sobral - CE, 62011-060 Contaío:(88) 3677-1170


